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PROCESSO : 0001056-43.2025.6.07.8100

INTERESSADO: SEÇÃO DE APOIO ÀS ELEIÇÕES

ASSUNTO : Edital de licitação nº 6/2026 - Manutenção preventiva e corretiva de
aproximadamente 12.000 (doze mil) urnas eletrônicas sob gestão do TRE-DF.

 

Decisão Nº 1908/2026 - TRE-DF/PR/DG/GDG

Em face do encaminhamento da Diretoria-Geral, e com fundamento no Parecer
AJUP nº 21/2026 (1986467), aprovo o instrumento convocatório relativo à Minuta de Edital de
Licitação 6 (​​​​​2015789), que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para a prestação de
serviços contínuos e não contínuos para controle, logística e manutenção preventiva e corretiva
de aproximadamente 12.000 (doze mil) urnas eletrônicas sob gestão do TRE-DF, assegurando
seu pleno funcionamento ao longo do ano e especialmente durante as Eleições Gerais,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Na oportunidade, formalizo a aprovação do Estudo Técnico Preliminar - ETP
Completo e ratifico a aprovação do Termo de Referência r ealizado pelo Sr. Secretário da STIC
- Termo de Aprovação de PB / TR - Lei 14.133 de 2021 ( 1963181) e Termo id 1996984.

Encaminhamentos:

- à ASLIC para prosseguimento, devendo observar as recomendações
consignadas no item "C" da síntese conclusiva do Parecer AJUP;

- às unidades SEAEL e COIE, com vista à equipe de planejamento e ao futuro
fiscal do contrato, para ciência e atendimento das recomendações "D", "E" e "F", inscritas na
síntese conclusiva do Parecer AJUP.

 

Desembargador Jair Soares
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Jair Oliveira Soares, Presidente, em 06/04/2026, às
16:22, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
df.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 2019083 e o código CRC B276E650.
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